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DECRETO Nº 06/2018 
 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, de acordo com art. 43 da Lei 4.320/64. 
 
  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 638/2017 de 30/10/2017. 
 

DECRETA: 
 
      Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 259.162,22 (Duzentos 
e cinquenta e nove mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), nas dotações orçamentárias: 
 
02;  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;  Acréscimo;  4.128,85   
02.002;  ASSESSORAMENTO SUPERIOR;  Abertura   
04.122.0002.2003;  MANUT ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO   
4.4.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
362;  00768;  SEAB VEICULO - CAIXA 71014-8 FONTE 768   
 
02;  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;  Acréscimo;  133,37   
02.002;  ASSESSORAMENTO SUPERIOR;  Abertura   
04.122.0002.2003;  MANUT ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO   
4.4.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
362;  00768;  SEAB VEICULO - CAIXA 71014-8 FONTE 768   
 
04;  SECRETARIA DE SAÚDE;  Acréscimo;  157.000,00   
04.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Abertura   
10.301.0005.2019;  MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
960;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)   
 
07;  SECRETARIA DE AGRICULTURA, AGROPECUARIA, IND E COMERCIO;  Acréscimo;  40.900,00   
07.001;  AGROPECUARIA;  Abertura   
20.606.0013.2040;  MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E  AGROPECUÁRIA   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2371;  00768;  SEAB VEICULO - CAIXA 71014-8 FONTE 768   
 
08;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Acréscimo;  35.000,00   
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Abertura   
08.244.0004.2052;  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2540;  00761;  BB- FEAS PPAS ESTADUAL - 37627-2   
 
08;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Acréscimo;  17.000,00   
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Abertura   
08.244.0004.2052;  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2580;  00761;  BB- FEAS PPAS ESTADUAL - 37627-2   
 
08;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Acréscimo;  5.000,00   
08.004;  MANUTENÇÃO DO CRAS;  Abertura   
08.244.0004.2057;  Programa de Atenção Integral à Família - PAIF - CRAS   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
3050;  00934;  BB- PISOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 417050-X 934   
 

TOTAL     R$ 259.162,22 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito citado no artigo anterior, o 
cancelamento parcial e/ou total das dotações orçamentárias, o Superávit Financeiro de recursos livres e 
vinculados, e Excesso de Arrecadação de acordo com o artigo 43, § 1º, incisos I, II e III da Lei Federal nº 4320/64, 
Superávit Financeiro 97.028,85, Excesso de Arrecadação 133,37 e Anulação 162.000,00. 
 
02;  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;  Anulação;  157.000,00   
02.002;  ASSESSORAMENTO SUPERIOR;  Abertura   
04.122.0002.2003;  MANUT ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO   
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3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
270;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)   
 
08;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Anulação;  5.000,00   
08.003;  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Abertura   
08.244.0004.2052;  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
2850;  00934;  BB- PISOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 417050-X 934   
 

TOTAL     R$ 259.162,22 
 

 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos onze (11) dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018). 
 

Republicado por incorreção 
 
 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
Prefeito Municipal 


